
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 75/2025
Referência: 2713297/2025

EMENTA: Defere O Regimento Interno está em consonância com a Resolução nº 1004/2003 do Confea, que dispõe sobre a criação
e funcionamento dos programas Crea Júnior nos estados, incentivando a integração entre os estudantes e o Sistema Confea/Crea. A
iniciativa também reforça os objetivos estratégicos do Crea-AM quanto à valorização profissional, à formação ética e à aproximação
com o meio acadêmico.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo
Leao, objeto de solicitação de memorando , A Comissão Especial Crea - Jr do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 22 de abril de 2025, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva Guedes, objeto de solicitação de memorando , A aprovação do Regimento
Interno do Programa CREA Júnior Amazonas marca um passo fundamental para o fortalecimento e institucionalização das ações
voltadas ao desenvolvimento de estudantes das áreas das Engenharias, Agronomia e Geociências no estado do Amazonas. Esse
documento estabelece, de forma clara e estruturada, as diretrizes, objetivos, competências, critérios de participação e instâncias de
atuação do Programa, garantindo maior transparência, organização e alinhamento com os princípios do Sistema
Confea/Cre, Permite melhor planejamento e execução de ações como projetos, eventos, capacitações e ações sociais voltadas à
formação complementar dos futuros profissionais considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO ao Regimento Interno do Programa CREA JR AMazonas.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio
De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 76/2025
Referência: 2713427/2025

EMENTA: Defere Solicitação de inserção de profissionais como membros nos Grupos de Trabalho (GTs) do CREA-AM: Plano
Diretor de Manaus, Plano Diretor para cidades do interior, Bioeconomia, Aparelhos de Transporte Vertical e Horizontal, Tabela de
Honorários, Segurança do Trabalho, Mineração e Receituário Agronômico.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, objeto de solicitação de memorando , A solicitação encontra respaldo nos seguintes dispositivos normativos: Lei nº
5.194/66, que rege o exercício das profissões da Engenharia, Agronomia e Geociências e dispõe sobre a organização dos
Conselhos Regionais; Regimento Interno do CREA-AM, que autoriza a Presidência a instituir Grupos de Trabalho temáticos para fins
de assessoramento técnico e institucional; Resoluções e Decisões Plenárias que tratam da nomeação e funcionamento de
comissões e GTs no âmbito do CREA-AM; Princípios da representatividade técnica e da pluralidade de saberes, indispensáveis à
elaboração de políticas públicas e à interlocução com órgãos da administração pública, sociedade civil organizada e setor produtivo.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por maioria, pelo
DEFERIMENTO à inclusão de membros nos GT´S: GT - PLANO DIRETOR DE MANAUSGeol. Lucindo Antunes Fernandes Filho,
Eng. Amb. Janeth Fernandes da Silva, Eng. Eletric. Ricardo Cabral de Oliveira, Eng. Mec. Afonso Ferreira Bernardes, Eng. Civ.
Mesaque Silva de Oliveira, Eng. Civ. Erika Cristina Nogueira, Eng. Civ. Claudionildo Teles Batalha, Eng. Civ. Etianne Monteiro
Braga, Eng. Pesca Maria Anete Leite Rubim, Eng. Ftal. André Luiz Alencar de Mendonça, Eng. Civ. Frank Albert Soares Araújo e
Eng. Civ. Hugo Tavares Araújo. GT - PLANO DIRETOR DO INTERIORGeol. Lucindo Antunes Fernandes Filho, Eng. Amb. Janeth
Fernandes da Silva, Eng. Eletric. Ricardo Cabral Oliveira, Eng. Civ. Tiago de Souza Seixas, Eng. Civ. Etianne Monteiro Braga, Eng.
Pesca Maria Anete Leite Rubim, Eng. Civ. Frank Albert Soares Araújo, Eng. Ftal. André Luiz Alencar de Mendonça. GT DE
BIOECONOMIAEng. Ftal. e Seg Trab. Nadiele Pereira Pacheco, Eng. Ftal. Marcileia Couteiro Lopes GT DE APARELHO DE
TRANSPORTE VERTICAL E HORIZONTALEng. Ind. Mec Frederico Nicolau Cesarino, Eng. Mec. Paulo Fernando Figueiredo Maciel,
Eng. Mec. Charlles Jansem de Souza Mendes GT DE TABELA DE HONORÁRIOSEng. Prod. Eletric. Valmir Freitas, Eng. Eletr. José
Nunes Farias GT DE SEGURANÇA DO TRABALHOEng. Eletric. Wenderson Richard de Assis Estevam, Eng. Ftal. e Seg. Trab.
Susane Almeida de Carvalho GT DE RECEITUÁRUIO AGRONÔMICOEng. Agr. Carlos Alberto Soares Magalhães, Eng. Agr. Ana
Cecília Nina Lobato, Eng. Agr. Michaell da Silva Santos GT DE MINERAÇÃOEng. Amb. Oziel Oliveira Mineiro, Eng. Civ. Sthanley
Robson Santos de Bastos, Geol. Thiago Abreu de Almeida, Geol. Isabela Apoema Gomes de Souza, Geol. Vinicius Medrado
Teixeira, Eng. Ftal. Willyan Soares Cunha, Eng. Civ. Caroline Rego Cavalcante, Eng. Civ. Francisco Alexandre de Souza Borges,
Tecn. Alim. Daniel da Silva Antunes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Marcio De
Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: (1) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 77/2025
Referência: 2713425/2025

EMENTA: Defere Solicitação de criação e inserção de membros no Grupo de Trabalho (GT) de Geração de Energias Renováveis no
âmbito do CREA-AM.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, objeto de solicitação de memorando , A solicitação está respaldada nos seguintes dispositivos: Lei nº 5.194/66, que rege o
exercício das profissões de engenharia, agronomia e geociências e a organização dos Conselhos Regionais; Regimento Interno do
CREA-AM, que permite à Presidência a criação de Grupos de Trabalho temáticos; As Diretrizes do Confea para a atuação
institucional em temas estratégicos e emergentes, como as energias renováveis; Objetivos do Plano de Desenvolvimento
Sustentável da Amazônia e compromissos brasileiros junto aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU,
especialmente o ODS 7 (Energia Acessível e Limpa). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Comissão, DELIBEROU por maioria, pelo DEFERIMENTO da Criação e Inclusão de Membros no GT DE ENERGIAS RENOVÁVEIS:
Eng. Márcio de Menezes Rodrigues, Eng. Gabriel Monte Paiva, Eng. Dilkson vila nova gomes, Eng. Hélio de Souza Soares, Eng.
Francilene Mendonça da Silva, Eng. Jairo Henrique Santos Moura, Eng. Esmael Vieira da Silva, Eng. José nunes farias, Eng. Paulo
Fernando Figueiredo Maciel, Eng. Carlos Alberto Figueiredo, Eng. Prod. Eletric. Valmir Freitas, Eng. Frederico Nicolau Cesarino e
Eng. Wenderson Richard de Assis Esteva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 72/2025
Referência: 2712725/2025

EMENTA: Defere Memorando 

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dayse Silveira Da Silva, objeto
de solicitação de memorando , Considerando à Portaria nº 210/2024 de 02/05/24 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
(Confea) que disciplina a concessão de diárias e passagens; Considerando à Portaria nº 1OO/2024-GPICREA-AM e adoção
orçamentária do Conselho.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias ao Inspetor Daniel Cruz, para sua participação na etapa regional do PRE
CEP no município de Itacoatiara-AM, entre os dias 10 e 11 de abril . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes,
Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da
Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 69/2025
Referência: 2711408/2025

EMENTA: Defere Solicitação de diárias no perÌodo de 27/03/2025 à 28/03/2025, para o assessor de deslocamento MATHEUS
MOTA CLEMENTINO, ao municipio de Itacoatiara - Am, para buscar equipe da Inspetoria

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo
Leao, objeto de solicitação de memorando , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão,
DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias nos dias 27 a 28 de março, para opara assessor de
deslocamento, MATHEUS CLEMENTINO, para deslocar-se ao municÌpio deItacoatiara - Am, para buscar equipe da Inspetoria.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio
De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 71/2025
Referência: 2711139/2025

EMENTA: Defere Solicitação de concessão de diárias para Conselheiros titulares residentes em outros municípios, para participação
na 588ª Sessão Ordinária do Plenário do CREA-AM, a realizar-se em Manaus/AM, no dia 27/03/2025.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, objeto de solicitação de memorando , Constituem fundamentos legais e regimentais para a concessão das diárias
solicitadas: Lei nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, e a organização
do sistema CONFEA/CREA; Resolução CONFEA nº 1.015/2006, que trata da organização e funcionamento dos CREAs; Regimento
Interno do CREA-AM, que assegura aos conselheiros o direito à percepção de diárias, nos termos das atividades exercidas em nome
da instituição; Normativo Interno sobre Concessão de Diárias e Passagens, que disciplina a concessão de recursos para
deslocamentos a serviço. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO a concessão de Diárias visando deslocamento dos conselheiros: Eng. de Pesca Jackson Pantoja
Lima (do município de Presidente Figueiredo a Manaus-AM) e o Eng. Ftal. Luis Antonio de Araujo Pinto (do município de Itacoatiara
a Manaus-AM), para participação na 588° Sessão Ordinária de Plenária, na sede deste Regional, ocorrida no dia 27 de Março de
2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) -
Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/05/2025, às 12:32.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: B989Z
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 65/2025
Referência: 2712338/2025

EMENTA: Defere Assunto: Reformulação Orçamentária para Execução de Projetos Contingenciados do Programa
PRODESUProcessos Envolvidos:Captação de Recursos:Recursos obtidos junto ao Confea através do Programa PRODESU
(Prodesu-II-A, II-B, II-C, II-D e II-E).Contingenciamento:Os projetos encontram-se contingenciados, impossibilitando o início das
execuções sem a devida reformulação orçamentária.Reformulação Orçamentária:Realocação de recursos da rubrica de contingência
para diversas rubricas orçamentárias específicas, conforme descrição detalhada.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, objeto de solicitação de memorando , A solicitação encontra respaldo nos seguintes dispositivos normativos: Lei nº
5.194/66, que rege o exercício das profissões da Engenharia, Agronomia e Geociências e dispõe sobre a organização dos
Conselhos Regionais; Regimento Interno do CREA-AM, que autoriza a Presidência a instituir Grupos de Trabalho temáticos para fins
de assessoramento técnico e institucional; Resoluções e Decisões Plenárias que tratam da nomeação e funcionamento de
comissões e GTs no âmbito do CREA-AM; Princípios da representatividade técnica e da pluralidade de saberes, indispensáveis à
elaboração de políticas públicas e à interlocução com órgãos da administração pública, sociedade civil organizada e setor produtivo.
CONCLUSÃO À vista do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à inserção dos profissionais listados no MEMORANDO Nº
32/2025 - APRL como membros dos respectivos Grupos de Trabalho, conforme detalhado no protocolo nº 2713427/2025, para que
possam colaborar tecnicamente nas discussões e entregas relacionadas aos seguintes temas: Plano Diretor de Manaus Plano
Diretor para cidades do interior Bioeconomia Aparelhos de Transporte Vertical e Horizontal Tabela de Honorários Segurança do
Trabalho Mineração Receituário Agronômico Recomenda-se o encaminhamento à Presidência para homologação dos nomes e, em
seguida, aos setores administrativos competentes para os registros e convocações necessárias ao início das atividades dos GTs.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO da I Reformulação do Orçamento  - Exercício de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes,
Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da
Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 73/2025
Referência: 2712162/2025

EMENTA: Defere REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dayse Silveira Da Silva, objeto
de solicitação de requisição de diárias e passagens , Considerando à Portaria nº 210/2024 de 02/05/24 do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia (Confea) que disciplina a concessão de diárias e passagens; Considerando à Portaria nº
1OO/2024-GPICREA-AM e adoção orçamentária do Conselho.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias e passagens a Presidente do CREA-
AM, Eng. Pesca e Seg. Trab. Alzira Miranda, aos funcionários, Selma Hayden, Márcio Pinheiro, Aldine Pereira  e a Profª. da UEA,
Eng. Civ. Carla Calheiros, para participação da Colação de Grau do curso de Engenharia Civil da Universidade do Estado do
Amazonas-UEA, em Parintins-AM, no dia 15 de abril de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Sebastião Robson Ferreira Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes,
Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheiro Civil Sebastião Robson Ferreira da Silva

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 74/2025
Referência: 2712348/2025

EMENTA: Defere REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS - MÊS DE ABRIL - ALZIRA MIRANDA.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dayse Silveira Da Silva, objeto
de solicitação de requisição de diárias , Considerando à Portaria nº 210/2024 de 02/05/24 do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia (Confea) que disciplina a concessão de diárias e passagens; Considerando à Portaria nº 1OO/2024-GPICREA-AM e
adoção orçamentária do Conselho.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão,
DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de Diárias para a Presidente do CREA-AM, Eng. Pesca Alzira
Miranda de Oliveira, devido sua permanência em Manaus-AM, no período de 03/04 a 05/04, após viagem a Brasília-DF, e nos dias
17/04 e 18/04, após viagem a Parintins-AM, uma vez que a presidente reside em outro município. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo
Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio De Menezes
Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheiro Civil Sebastião Robson Ferreira da Silva

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 67/2025
Referência: 2712235/2025

EMENTA: Defere concessão de passagens ao profissional Eng. Civil Edival Arevalo da Costa. no trecho Brasilia/Manaus, visando
sua participar do Parlamento Amazonico, que ocorreio no dia 004 de Abril de 2025,

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo
Leao, objeto de solicitação de requisição de passagens , Portaria no 192/2017-GP/CREA-AM (ANEXO I) O beneficiário das diárias e
passagens concedidas deverá prestar contas no prazo máximo de 10 (dez) dias após o retorno, através da apresentação deste
relatório de viagem, comprovante de embarque, lista de presença (quando for o caso), certificado (quando for o caso), a
Controladoria do Crea-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de passagens aos Profissional, Eng. Civ. Edival Arevalo, visando seu deslocamento
de Brasília-DF a Manaus-AM, PARA PARTICIPAR na Reunião do Parlamento Amazônico, ocorrida no dia 04 de abril de 2025.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio
De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 70/2025
Referência: 2712046/2025

EMENTA: Defere considerando a realização de treinamento na sede do CREA-Am, que se realizou-se nos dias 01/04/2025 até
04/04/2025, visando o pagamento de diárias ao funcionario da Inspetoria do Municipio de Manacapuru-AM, IVAN DIEGO DO
NASCIMENTO SOUZA.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo
Leao, objeto de solicitação de processo , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão,
DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO a concessão de diárias para o funcionário da inspetoria de Manacapuru-AM,
Ivan Diego do Nascimento Souza, para sua participação em um treinamento, realizado entre os dias 01 a 04 de abril de 2025, na
sede deste conselho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 68/2025
Referência: 2711902/2025

EMENTA: Defere concessão de Diárias ao Fucionário da inspetoria de Iranduba-AM, Rafael SOUZA Minhoz, visando sua
participação no treinamento na sede do CREA-Am, a realiza-se nos dias 01 a 04 de abril de 2025. 

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo
Leao, objeto de solicitação de processo , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão,
DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias ao funcionário da inspetoria de Iranduba-AM, Rafael
Souza Minhoz, para sua participação em um treinamento, realizado entre os dias 01 a 04 de abril de 2025, na sede deste conselho.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio
De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 66/2025
Referência: 2709794/2025

EMENTA: Defere Deferido.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, objeto de solicitação de memorando , Orientação Jurisprudencial nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho,
segundo a qual o art. 37, inciso XIII, da CF/88 veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público, sendo inaplicável o art. 461, da CLT considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à Correção Salarial - Fiscais: Amadeu Paz e Auxiliadora Larissa.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Marcio
De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 64/2025
Referência: 2713171/2025

EMENTA: Defere Aprovação do Demonstrativo Contábil referente ao mês de março de 2025. Apresentação de superávit
orçamentário, superávit patrimonial, déficit financeiro e apuração do patrimônio líquido, conforme disposto na Lei nº 4.320/64.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, objeto de solicitação de demonstrativo contabil mensal , O parecer e a deliberação da Comissão encontram-se amparados
na: Lei Federal nº 4.320/1964, que estabelece as normas gerais de direito financeiro; Resoluções normativas do Confea sobre
prestação de contas e transparência; Regimento Interno do CREA-AM, que atribui à Comissão Permanente de Orçamento e Tomada
de Contas a responsabilidade pela apreciação e parecer sobre os demonstrativos contábeis e financeiros da entidade. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do
Demonstrátivo Contabil Mensal de Março de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Dayse Silveira Da
Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2025 - Diretoria - 23/04/2025 das 16:00h às 19:00h
Deliberação: 63/2025
Referência: 2711485/2025

EMENTA: Defere DEFERIMENTO da Súmula da 2° Reunião Ordinária da Diretoria de 2025.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 23 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dayse Silveira Da Silva, objeto
de solicitação de minuta , A aprovação da Súmula está respaldada no Regimento Interno do CREA/AM, que prevê a necessidade de
registro e aprovação das deliberações das reuniões de diretoria. Além disso, a fundamentação baseia-se na importância de garantir
a transparência e a legalidade dos atos administrativos, conforme determina a legislação vigente e as boas práticas de gestão.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO da Súmula da 2° Reunião Ordinária de Diretoria de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes,
Dayse Silveira Da Silva, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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